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sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

26 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 10 812/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo  sumário  (artigo  381.º  do  Código  de  Processo  Penal),
n.º 489/01.0PAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos Alberto dos Reis Semedo,  filho de Abel António da Silva
Semedo e de Maria Fátima dos Reis, natural de Almada, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 19 de Março de 1974, com domi-
cílio na Rua Carvalho Freirinha, 59, rés-do-chão direito, Cacilhas,
2800 Almada, o qual  foi condenado por sentença de 16 de Feve-
reiro  de  2001,  na  seguinte  pena,  multa,  70  dias  de  multa  à  taxa
diária de 3,49 euros, convertida em 46 dias de prisão subsidiária,
transitado em julgado, pela prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
15  de  Fevereiro  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
14 de Julho de 2005, nos  termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 10 813/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 72/02.3GDALM, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Rodrigo José da Cruz Silva, filho
de José Manuel da Silva e de Maria Francisca da Cruz Silva, natu-
ral de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido
em 1 de Agosto de 1978, casado,  titular do bilhete de  identidade
n.º 11260443, com domicílio na Avenida D. Afonso Henriques, 6,
3.º, direito, Almada, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensas à  integridade física, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º Código de Processo Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 7 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Luís Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 10 814/2005 — AP. — O Dr. Luís
Seixas,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 23/02.5GPLSB, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Roberto Carlos Neto Ribeiro,  fi-
lho de Alípio Augusto Ribeiro e de Deolinda Rosa Neto Ribeiro,

natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Dezembro de 1978,  titular do bilhete de  identidade n.º 13158985,
com domicílio na Rua das Quiterias, 48, Escoura, Marinha Grande,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 21 de Abril de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nós  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Luís Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Fouto.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 10 815/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete da Costa Xavier, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1517/
02.8TAALM, pendente neste Tribunal contra o arguido João Ma-
nuel Dias, filho de João Ascensão Dias e de Adelina Maria Dias,
natural de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Março de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10511088,
com  domicílio  na  Rua  do  Moinho,  53,  Lote  7,  1.º,  direito,  2825
Monte  da  Caparica,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
9 de Dezembro de 2001, por despacho de 16 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete da Costa
Xavier. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 10 816/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete da Costa Xavier, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 217/
01.0GELSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Miguel
Ângelo Madeira Ferro,  filho de Carlos Manuel Picoto Ferro e de
Alda Henriques Madeira Ferro, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 22 de Outubro de 1972, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9827362, com domicílio na Rua da Judiaria, 16, 1.º, di-
reito,  2800  Almada,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
8 de  Janeiro de 2001, por despacho de 26 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  se  ter  apresen-
tado.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete da Costa
Xavier. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 10 817/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1884/
02.3TAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Luísa  de
Sá,  filha  de António Gomes de Sá  e  de Dolores Triana Teles  de
Sá, natural de Almada, Cova da Piedade, Almada, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 11 de Dezembro de 1961,  solteiro,  ti-
tular da  identificação fiscal n.º 216040051 e do bilhete de  identi-
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dade n.º 9597601, com domicílio na Rua Cidade de Almada, 11,
1.º, esquerdo, Charneca da Caparica, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime de  desobediência,  praticado  em 12  de Abril
de 2002, por despacho de 22 de Setembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Carla Alexandra Dias Urze.

Aviso de contumácia n.º 10 818/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 645/03.7GDALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bem Hur Oliveira Maciel, filho de
Expedito Maciel Filho e de Maria das Graças de Oliveira Maciel,
natural  de  Brasil,  de  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  11  de
Maio de 1982, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 236931652
e do passaporte n.º CK 530087, com domicílio na Avenida Gene-
ral Humberto Delgado, 9, 2.º-A, Costa da Caparica, 2825-278 Costa
da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Agosto
de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  26  de  Setembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 10 819/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo
Penal), n.º 134/02.7PTALM, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Pedro Lopes Moreira, filho de Venâncio Lopes Moreira e de
Miquelina Pereira de Almeida,  natural  de Cabo Verde,  de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 10 de Março de 1959, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 16022418, com domicílio na
Rua de Alcaniça, Bloco 1, 30, 2825 Monte de Caparica, o qual se
encontra  em  condenado  por  sentença  transitada  em  julgado  em
10 de Julho de 2002, pela prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do Código Penal,  praticado em 10 de  Junho de 2002, por despa-
cho  de  30  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por detenção.

7 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 10 820/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 45/
02.6PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido José Rosa
dos Santos Tomás,  filho de Mário dos Santos Tomas e de Olivia
Rosa, natural de Portugal, Alcobaça, Prazeres, Aljubarrota, Alco-
baça,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  13  de  Maio  de
1945,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 1596671,  com
domicílio na Avenida D. Nuno Álvares Pereira, lote 7, 3.º, direito,
Almada, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pratica-
do em 6 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
4 de Outubro de 2005,  nos  termos do  artigo 335.º  do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até

à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 10 821/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 2496/
02.7PAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Alberto Lima Monteiro,  filho de João Batista Monteiro e de Ana
Joana Lima, natural de Portugal, Almada, nascido em 4 de Março
de 1985, solteiro, com domicílio na Rua da Bela Vista, 51, 3.º, es-
querdo, Monte Caparica,  2825 Monte Caparica,  por  se  encontrar
acusado da prática  de  um crime de  furto  de  uso  de  veículo,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  208.º  do  Código  Penal,  praticado  em
11 de Outubro de 2002, um crime de furto qualificado, previsto e
punido  pelo  artigo  204.º  do  Código  Penal,  praticado  em  11  de
Outubro de 2002, um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 11 de Outubro de 2002, um crime de resistên-
cia e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º
do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 2002, um crime
de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 10 822/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 2395/
03.5PAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor
Fausto Costa Figueira, filho de José Joaquim Figueira Júnior e de
Leonor Celeste  da Costa,  natural  de Portugal, Câmara  de Lobos,
Estreito de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  15  de  Novembro  de  1964,  solteiro,  com
domicílio na Rua de São Lázaro, 6, 2.º, esquerdo, 1200 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
9 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de  Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 10 823/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competên-




